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R E S O L U Ç Ã O Nº 188, DE 07/05/2001 

Assunto: 
"Dispõe sobre a doação de telhas e ripas usadas, consideradas 
inservíveis para o Legislativo". 

F~ÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU JOSÉ ROGERIO MARTINS, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO NOS TERMOS DO ARTIGO 16, V, DA RESOLUÇÃO Nº 
102/91 (REGIMENTO INTERNO ) PROMULGO A SEGUINTE 

Artigo lo Fica a Mesa da Câmara 

Municipal de Cruzeiro, autorizada a efetuar a doação simples 

considerados inservíveis ao Legislativo Municipal de 4.400(quatro 

mil e quatrocentas) telhas de barro usadas e 300{trezentos) metros 

d~ ripas usadas, para a Prefeitura Municipal de Cruzeiro. 

Artigo 20 - A Mesa da Câmara Municipal 

deverá tomar as providências administrativas necessárias para o fiel 

cumprimento da presente Resolução. 

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Municipal de Cruzeiro, aos 

Cruzeiro, 9 de Maio de 2001. 

R ÉRIO MARTINS 
Presidente 

- A.J. da Câmara 
de 2001. 
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